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ENQUADRAMENTO 

 

A FREGUESIA DE ASSUNÇÃO, AJUDA, SALVADOR E SANTO 

ILDEFONSO, pessoa colectiva nº 510832911, com sede na Rua do Tabolado, Nº 7 – 

A, na Freguesia de Assunção, Ajuda, Salvador e Santo Ildefonso, é uma Freguesia 

VIVA e SOLIDÁRIA, tem vindo a fazer um esforço contínuo para dar cumprimento às 

competências materiais previstas no Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado 

pela Lei 75/2013 de 12 de setembro, inscritas no artigo 16º, segundo o qual:  

1 — Compete à junta de freguesia: 

t) Promover e executar projetos de intervenção comunitária nas áreas da ação social, 
cultura e desporto; 

u) Participar, em colaboração com instituições particulares de solidariedade social, 
em programas e iniciativas de ação social; 

v) Apoiar atividades de natureza social, cultural, educativa, desportiva, recreativa ou 
outra de interesse para a freguesia; 

Na certeza de que a dinamização da vertente social da Freguesia só é possível se 

forem encontradas respostas de intervenção focalizada nos Fregueses a nas suas 

carências este Executivo aprovou por unanimidade levar a cabo o projecto que se passa 

a apresentar. 
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“PAI” – Projecto de Apoio à Imobilidade. 

PREÂMBULO 

A mobilidade é definida como sendo “O movimento voluntário e psicomotor do 

corpo, incluindo a coordenação dos movimentos musculares e articulares, bem como 

o desempenho do equilíbrio, o posicionamento corporal e a deambulação” (Concelho 

Internacional de Enfermeiras, 2001, p.34). 

Por oposição, a imobilidade é entendida como qualquer limitação ao movimento, 

característica fundamental da vida, na medida em que é indispensável à manutenção da 

estabilidade estrutural do indivíduo, uma vez que possibilita a sua independência. 

Procurando a melhoria da qualidade de vida dos Fregueses que por motivos de 

perda de autonomia física, temporária ou permanente, necessitam de equipamentos, 

escassos no Concelho de Elvas, a FREGUESIA DE ASSUNÇÃO, AJUDA, 

SALVADOR E SANTO ILDEFONSO, sonhou, estudou, criou e pretende por em 

prática o “PAI” – PROJECTO DE APOIO À IMOBILIDADE. 

Na certeza de que "Quem caminha sozinho pode até chegar mais rápido, mas aquele 

que vai acompanhado, com certeza vai mais longe,"( Clarice Lispector), A FREGUESIA 

DE ASSUNÇÃO, AJUDA, SALVADOR E SANTO ILDEFONSO, procurou parceiros que 

podem de uma forma efectiva sinalizar, acompanhar e avaliar situações que possam ver 

resposta no âmbito do “PAI”, que se passam a apresentar: 
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BOMBAMIGOELVAS – Associação de Solidariedade Social 

  

A Bombamigoelvas- Associação de Solidariedade Social, abreviadamente 

designada por Associação Bombeiro Ombro Amigo, conforme descrito no Artº.3 dos 

seus estatutos, tem como finalidade a promoção do bem – estar e da qualidade de vida 

das pessoas, famílias e comunidades, nos seguintes domínios: 

a) Apoio à família; 

b) Apoio à Integração Social e Comunitária; 

c) Proteção dos cidadãos na velhice e invalidez e em todas as situações de 

falta ou diminuição de meios de subsistência ou de capacidade para o 

trabalho; 

d) Prevenção e reparação de situações de carência e desigualdade 

socioeconómica, de dependência, de disfunção, exclusão ou 

vulnerabilidade sociais. 

Tendo em vista a prossecução destes objectivos, a sua acção é centrada no 

atendimento e acompanhamento psicossocial e na prestação de serviços de apoio 

domiciliário, através de equipas de intervenção social direta, equipas estas capacitadas 

para identificar, acompanhar e avaliar as situações clínicas que possam encontrar 

resposta no “PAI- Projecto de Apoio à Imobilidade” 
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APARSIN – Associação Portuguesa de Apoio e reabilitação Sénior de 

Intervenção Neurológica 

 

A Associação PARSIN tem como missão “contribuir para a complementaridade 

do sistema de rede, desenvolvendo uma resposta em regime de ambulatório contínuo e 

integrado ao doente neurológico, cuidadores e apoio a entidades ou instituições 

existentes”. 

Conta com uma equipa de técnicos especializados multidisciplinar, focada no 

disgnóstico terapêutico e planeamento de intervenção centrada na pessoa, através de 

terapias integradas e adaptadas, sendo, os seus objectivos: 

a) Promover cuidados de saúde especializados com base numa abordagem 

biopsicossocial; 

b) Implementar programas de reabilitação terapêutica adaptados e 

diferenciados; 

c) Apoiar e capacitar os cuidadores minimizando o impacto das 

consequências da doença; 

d) Promover a melhoria da qualidade de vida da pessoa com doença 

neurológica, familiares e cuidadores; 

e) Criar sinergias com a comunidade em parceria com entidades locais, 

regionais, nacionais e internacionais; 

f) Fomentar a promoção da saúde através de acções de prevenção primária, 

secundária e terciária.  

Tendo em conta os seus objectivos e as acções que vem desenvolvendo a sua 

equipa de profissionais especializados e empenhados em criar respostas diferenciadas, 

inovadoras e de proximidade, em regime ambulatório e domiciliário, consideram-se 
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parceiros privilegiados, com meios para identificar, acompanhar e avaliar situações que 

possam enquadrar-se do âmbito deste Projecto. 

 

 

RLIS – Rede Local de Intervenção Social – Cruz Vermelha Portuguesa – Elvas 

 A Rede Local de Intervenção Social de Elvas (RLIS), conforme o despacho 

normativo nº 12154 / 2013 de 24 de Setembro, é um “… modelo de organização assente 

numa intervenção articulada e integrada de entidades públicas e instituições particulares 

de solidariedade social ou equiparadas, do sector da economia social, e na promoção de 

uma cultura de inovação social, colocadas ao serviço das necessidades dos cidadãos.”  

A sua intervenção é executada através do serviço de Atendimento e 

Acompanhamento Social, (SAAS), com os seguintes objectivos: 

a) Informar, aconselhar e encaminhar sobre outros programas, respostas, serviços 

ou prestações sociais adequados a cada situação; 

b) Apoiar em situações de vulnerabilidade social; 

c) Prevenir situações de pobreza e de exclusão social; 

d) Assegurar o acompanhamento social do percurso de inserção social; 

e) Contribuir para a aquisição e / ou fortalecimento das competências das pessoas e 

famílias; 

f) Mobilizar os recursos da comunidade adequados à progressiva autonomia 

pessoal, social e profissional. 
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Os seus princípios e o compromisso de servir os mais vulneráveis, tornam a 

RLIS parceira privilegiada de um projecto desta envergadura, na medida em que 

poderá encaminhar utentes cuja situação clínica se enquadre no âmbito deste 

projecto.  

 

MUNICÍPIO DE ELVAS 

O Município de Elvas, tem como missão a promoção da melhoria das condições de 

vida da população e o desenvolvimento económico, social e cultural do Concelho, 

devendo colaborar activamente com os órgãos municipais na formulação e 

concretização de instrumentos de planeamento e programação. 

São competências da Câmara Municipal no âmbito do apoio a atividades de 

interesse municipal, entre outras: 

 Apoiar ou comparticipar, pelos meios adequados, no apoio a atividades de 

interesse municipal, de natureza social, cultural, desportiva, recreativa ou 

outra; 

 Participar na prestação de serviços a estratos sociais desfavorecidos ou 

dependentes, em parceria com as entidades competentes da administração 

central, e prestar apoio aos referidos estratos sociais, pelos meios adequados e 

nas condições constantes de regulamento municipal. 

No que respeita às suas relações com outros órgãos Autárquicos, constituem 

atribuições do Município a promoção e salvaguarda dos interesses próprios das 

respetivas populações, em articulação com as Freguesias. 

Na medida em que a sua Divisão Sociocultural tem entre outras atribuições: 
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 Dinamizar e encorajar a actividade dos agentes culturais, desportivos e de 

solidariedade social do Concelho;  

 Promover acções no domínio da cultura, do desporto, da educação, da saúde e da 

segurança e apoio social;  

 Cooperar com outras entidades e instituições com incidência no concelho nos 

domínios da cultura, do desporto, da educação e da segurança e apoio sociais. 

Considera-se o Município de Elvas um dos parceiros privilegiados do “PAI”-

Projecto de Apoio à Imobilidade, uma vez que a sua equipa técnica de atendimento 

em acção social, tem meios para avaliar situações que podem vir a ter resposta num 

projecto desta natureza.   

 

De forma a definir e uniformizar os procedimentos de atuação do “PAI – Projecto 

de Apoio à Imobilidade”, apresenta-se o presente regulamento que foi aprovado pelo 

Órgão Executivo desta Freguesia em reunião ordinária de 23 de Fevereiro de 2017 

 

Artigo 1º 

LEI HABILITANTE 

O presente regulamento é elaborado ao abrigo do disposto nos artigos 112º (nº 7) e 

241º da Constituição da República Portuguesa, no nº 1 e na alínea e) do nº 2 do artigo 7º 

da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro. 

Artigo 1º 

OBJECTO 

O presente regulamento concretiza e sistematiza os procedimentos de actuação do 

“PAI – Projecto de Apoio à Imobilidade”, pretendendo constituir um instrumento de 

trabalho flexível, que permita ir ajustando e aperfeiçoando o funcionamento do mesmo. 
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Artigo 3º  

NATUREZA 

O “PAI”, é um programa de apoio à imobilidade que visa a disponibilização de 

todos os equipamentos necessários para atenuar as consequências da falta de 

mobilidade, com o objectivo de proporcionar aos seus beneficiários um acréscimo de 

autonomia, contribuindo para a melhoria da qualidade das suas vidas. 

 

Artigo 4º 

ÂMBITO GEOGRÁFICO  

A área geográfica envolve a Freguesia de Assunção, Ajuda, Salvador e Santo 

Ildefonso, podendo, desde que solicitado a aprovado pela Freguesia, estender-se ao 

Município de Elvas. 

Artigo 5º  

EQUIPAMENTOS DO “PAI”  

A Freguesia de Assunção, Ajuda, Salvador e Santo Ildefonso, dispõe de vários 

equipamentos, de entre os quais se destacam cadeiras de rodas, andarilhos, camas 

articuladas, entre outros, podendo vir a ser contemplados outros equipamentos 

enquadráveis consoante as necessidades verificadas e a possibilidade de aquisição. 

Artigo 6º  

PARCERIAS  

A Freguesia de Assunção, Ajuda, Salvador e Santo Ildefonso é a entidade promotora 

do “PAI” e, conforme apresentadas no preâmbulo do presente regulamento, pretende 

desenvolve- lo em parceria com as seguintes entidades do concelho:  

a) BOMBAMIGOELVAS – Associação de Solidariedade Social; 

b) APARSIN – Associação Portuguesa de Apoio e reabilitação Sénior de 

Intervenção Neurológica; 
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c) RLIS – Rede Local de Intervenção Social – Cruz Vermelha Portuguesa – Elvas; 

d) CÂMARA MUNICIPAL DE ELVAS. 

 

Artigo 7º  

FORMALIZAÇÃO DAS PARCERIAS  

As parcerias deverão ser formalizadas através de acordo de parceria a 

estabelecer entre a Freguesia de assunção, Ajuda, Salvador e Santo Ildefonso e as 

Associações parceiras.  

 

Artigo 8º  

COMPETÊNCIAS DA FREGUESIA DE ASSUNÇÃO, AJUDA, SALVADOR 
E SANTO ILDEFONSO  

Compete à Freguesia de Assunção, Ajuda, Salvador e Santo Ildefonso:  

1. Coordenar o programa; 

2. Assegurar os recursos materiais e logísticos necessários ao desenvolvimento 
do projecto;  

3. Assegurar a promoção e divulgação do projecto e através dos órgãos de 
comunicação social e internet; 

4. Elaborar relatório de avaliação anual do projecto, de acordo com a 
informação recolhida nos questionários aplicados aos parceiros e aos 
participantes. 

Artigo 9º 

COMPETÊNCIA DAS ASSOCIAÇÕES EM PARCERIA 

Compete às Associações em parceria:  

1. Identificar junto dos seus utentes, situações que possam ter resposta no 
âmbito “PAI”; 

2. Ensinar aos utilitários qual a melhor forma de utilização do material cedido; 
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3. Acompanhar e avaliar se os equipamentos estão a ser utilizados de forma 
adequada; 

4. Colaborar na avaliação anual do projecto, através do preenchimento do 
questionário para o efeito.  

Artigo 10º  

DESTINATÁRIOS 

Podem vir a ser beneficiários do “PAI”, Fregueses que possuam incapacidade 

temporária por motivos de doença ou acidente, com vista a minorar as dificuldades de 

mobilidade e/ou autonomia, promovendo a melhoria da qualidade de vida dos mesmos. 

 

Artigo 11º  

PEDIDO  

1. Os interessados pelo equipamento podem contactar qualquer das entidades 
parceiras;  

2. Os pedidos, são validados após o preenchimento do formulário de 
disponibilização de equipamentos; 

3. Quando os pedidos forem recepcionados pelas Associações parceiras, deverão as 
mesmas reencaminhá-las para a Freguesia de Assunção, Ajuda, Salvador e Santo 
Ildefonso, a fim de esta verificar a possibilidade ou não da disponibilização do 
equipamento pretendido. 

Artigo 12º  

FORMULÁRIO DO PEDIDO DE EQUIPAMENTO  

Para a cedência do equipamento deverá ser preenchido o formulário próprio que 

deverá ser acompanhado da identificação do beneficiário, identificação do material 

cedido, identificação da instituição que o referenciou.  
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Artigo 13º  

ATRIBUIÇÃO DE EQUIPAMENTO  

O equipamento será atribuído conforme a sua disponibilidade. Caso não esteja 

disponível, o pedido ficará em lista de espera e o equipamento será entregue logo que 

fique disponível. Sempre que se verifiquem vários pedidos para o mesmo equipamento, 

na impossibilidade de todos serem atendidos, a situação será analisada devendo a 

selecção ser baseada na situação clínica dos requerentes. 

Artigo 14º  

DIREITOS E DEVERES DOS BENEFICIÁRIOS  

1- Direitos:  

a) Usufruir do material necessário à sua recuperação;  

b) Receber informação sobre a correcta utilização e manutenção do equipamento.  

 

2 - Deveres:  

a) Zelar pela conservação e boa utilização do equipamento que lhes é cedido 
temporariamente;  

b) Informar de qualquer anomalia no equipamento; 

c) Informar quando desnecessário a utilização do material. 

 

Artigo 15º  

DOAÇÃO DE EQUIPAMENTOS AO “PAI”  

 

Qualquer entidade, individual ou colectiva poderá efectuar doação de 

equipamento para o “PAI”. O referido material será inventariado, catalogado e 

incorporado na listagem de equipamentos do projecto.  
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Artigo 16º  

DEVOLUÇÃO DO EQUIPAMENTO  

O beneficiário compromete-se a realizar a entrega do equipamento logo que dele 

não necessite, nas mesmas condições em que foi emprestado, funcional e bem 

conservado.  

 

Artigo 17º 

CESSAÇÃO DA CEDÊNCIA  

 

São causas de cessação da cedência de equipamentos:  

a) A Aceitação por parte do beneficiário de ajuda concedida por outra 

instituição; 

b) A ausência de necessidade de equipamento manifestada pelo próprio ou 

pela instituição que referenciou a situação. 

 

 

Artigo 18º 

OMISSÕES  

 

Todos os casos omissos no presente regulamento serão apreciados em 

coordenação com os interessados envolvidos e resolvidos por deliberação da Freguesia 

de Assunção, Ajuda, Salvador e Santo Ildefonso.   
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Elvas, 13 de Março de 2017 

 

 

O Executivo da Freguesia de Assunção, Ajuda, Salvador e Santo Ildefonso 

 

 - 

 - 

 - 

 - 

 - 

Parceiros 

BOMBAMIGOELVAS – Associação de Solidariedade Social 

 

 - 

 

APARSIN – Associação Portuguesa de Apoio e Reabilitação Sénior de Intervenção 

Neurológica 

 

 - 

 

RLIS- Rede Local de Intervenção Social – Cruz Vermelha Portuguesa – Elvas 

 

Município de Elvas 

 

 -  

 

 

 

 



 
 

“PAI”- Projecto de Apoio à Imobilidade Página 14 
 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Artigo 112.º 
Actos normativos 

7. Os regulamentos devem indicar expressamente as leis que visam regulamentar ou que definem a 
competência subjectiva e objectiva para a sua emissão; 

Artigo 241.º 
Poder regulamentar 

  
As autarquias locais dispõem de poder regulamentar próprio nos limites da Constituição, das leis e dos 
regulamentos emanados das autarquias de grau superior ou das autoridades com poder tutelar. 

 

 


